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DECRETO N. 058, DE 14 DE JUNHO DE 2018.

DECRETA PONTO FACULTATIVO E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO ESPECIAL NOS DIAS QUE MENCIONA, NO ÂMBITO DOS ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado do Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2018; 
CONSIDERANDO a necessidade de planejamento das atividades e o não prejuízo da efetividade, eficiência e eficácia na prestação de serviços públicos dos órgãos da Administração Pública Municipal,
DECRETA:

Art. 1° - Fica decretado ponto facultativo em virtude dos jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2018, no âmbito dos órgãos da Administração Pública municipal, sem prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais, em:

I - 22 de junho de 2018, sexta-feira, em virtude do jogo do Brasil x Costa Rica; e 
II - nos demais dias úteis em que o jogo do Brasil ocorrer no período matutino. 
Art. 2º - Fica decretado horário de funcionamento especial das 8h às 12h, em virtude dos jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2018, no âmbito dos órgãos da Administração Pública municipal, sem prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais, em: 

I - 27 de junho de 2018, quarta-feira, em virtude do jogo do Brasil x Sérvia; e
II - nos demais dias úteis em que o jogo do Brasil ocorrer no período vespertino.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS QUATORZE DIAS do mês de JUNHO DO ANO DE dois mil E DEZOITO. 

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA
PREFEITO
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